












 

 

 



GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES

Concluiu com êxito o Curso Livre de Extensão em Direito Eleitoral, com carga horária total de 120h,
ministrado pela Escola Brasileira de Direito - EBRADI na modalidade online.

São Paulo, 12 de maio de 2022.
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Certificamos que o(a) aluno(a) GLEYDSON DO NASCIMENTO

GUIMARÃES inscrito(a) junto ao Ministério da Fazenda sob o CPF

n.º 84832959204, concluiu o Curso Online de Compliance nas

Contratações Públicas, com 2h53 horas de duração.

27/12/2019

Av. Paulista, 1274, 12º andar - conj. 32 Bela

Vista - São Paulo / SP www.lecnews.com





Certificado

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil certifica que

Gleydson Guimarães
concluiu o curso WORKSHOP ELEIÇÕES 2020, ministrado por ESA-OAB Nacional, realizado na modalidade à distância, com a

carga horária total equivalente a 5 h.

Brasília/DF, 19 de Maio de 2020.

Ronnie Preuss Duarte
Diretor-Geral da ESA Nacional



Concedido a GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES pela participação no CURSO
FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, TERMO DE REFERENCIA E SRP – COM ÊNFASE PARA A
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, com carga

horária de 20h,  no período de 28/11/2016 a 02/12/2016.

, Belém - PA 2 de dezembro de 2016

Código de Segurança: b273-f9b4-b4a0-ef0e-be40-9d08-b1cc-f61d
Para VALIDAR o código de segurança acima entre no site www.egpa.pa.gov.br



GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES 
TV. BARÃO DO TRIUNFO, 2414-B. BAIRRO: MARCO 

66087-270 – BELÉM/PA 
(91) 99110-0020  

E-mail: gnguimaraes.adv@hotmail.com 
RG: 3685283 PC/PA – CNH: 03439291643 CPF: 848.329.592-04 

OAB/PA 14.027 

 
OBJETIVO PREFERENCIAL 

Assessoria Jurídica 
 

FORMAÇÃO 
Ensino Superior Completo – Direito - FACI  

Pós Graduação – Direito Público – Universidade Anhanguera 
Pós Graduação – Direito Processual – Faculdade Maurício de Nassau 

 
EXPERIÊNCIA 

 
Mailton Ferreira & Advogados Associados 
Período: 2008/2009 
Cargo: Advogado. 
Atividade: Acompanhamento de processos, produção de petições, realização de audiências. 
 
Prefeitura Municipal de Belém - PMB 
Período: 2009/2011 
Cargo: Assessor Jurídico. 
Atividade: Prestar assistência jurídica ao Coordenador do Fundo Ver-O-Sol e, por determinação 
deste; Minutar atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; 
Emitir parecer jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os 
contratos; Assessorar o Coordenador e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com 
órgãos e entidades do poder judiciário. 
 
Prefeitura Municipal de Bannach - PMB 
Período: 2012/2013 
Cargo: Assessor Jurídico. 
Atividade: Prestar assistência jurídica ao Prefeito Municipal e, por determinação deste; Minutar 
atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; Emitir parecer 
jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os contratos; 
Assessorar o Coordenador e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com órgãos e 
entidades do poder judiciário. 
 
Prefeitura Municipal de Eldorado - PME 
Período: 2013/2014 
Cargo: Assessor Jurídico. 
Atividade: Prestar assistência jurídica ao Prefeito Municipal e, por determinação deste; Minutar 
atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; Emitir parecer 
jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os contratos; 
Assessorar o Coordenador e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com órgãos e 
entidades do poder judiciário. 
 
Prefeitura Municipal de São João do Araguaia - PMSJA 
Período: 2013/2016 
Cargo: Assessor Jurídico.  
Atividade: Prestar assistência jurídica ao Prefeito Municipal e, por determinação deste; Minutar 
atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; Emitir parecer 
jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os contratos; 
Assessorar o Coordenador e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com órgãos e 
entidades do poder judiciário. 

mailto:gnguimaraes.adv@hotmail.com


 
Governo do Estado do Pará (CREDCIDADÃO) 
Período: 2014 
Cargo: Assessor Jurídico.  
Atividade: Prestar assistência jurídica à Diretora Geral do CREDCIDADÃO e, por determinação 
desta; Minutar atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; 
Emitir parecer jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os 
contratos; Assessorar a Diretora Geral e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com 
órgãos e entidades do poder judiciário. 
 
Governo do Estado do Pará (VICE-GOVERNADORIA) 
Período: 2015/2016 
Cargo: Assessor Jurídico.  
Atividade: Prestar assistência jurídica ao Vice-Governador do Estado e, por determinação deste; 
Minutar atos normativos e administrativos, visar contratos e outros atos da administração; Emitir 
parecer jurídico sobre as licitações, acompanhar os processos de licitação e rubricar os contratos; 
Assessorar o Vice-Governador e os demais setores administrativos; e Relacionar-se com órgãos e 
entidades do poder judiciário. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES 
OAB/PA nº. 14.027 



Certificado

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil certifica que

Gleydson Guimarães
concluiu o curso CORRUPÇÃO E COMPLIANCE : DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS, ministrado por ESA-OAB São Paulo, realizado

na modalidade à distância, com a carga horária total equivalente a 12 horas.

Brasília/DF, 19 de Maio de 2020.

Ronnie Preuss Duarte
Diretor-Geral da ESA Nacional



 







Estado do Pará 
Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

_______________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Av. Eládio Lobato – Complexo Administrativo.  

CNPJ: 05.191.333/0001-69 - www.igarapemiri.pa.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de 

advocacia VIEIRA & GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, 
representado por seus sócios, GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PA sob o n°. 14.027 e WAGNER 
TADEU VIEIRA CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PA 

n°. 14.262, prestou serviços técnicos especializados, relativos a serviços 

jurídicos em auxílio a Procuradoria Geral do Município na esfera do 

contencioso, elaborando peças jurídicas e outros procedimentos próprios da 

atividade jurídica correspondente, incluindo-se ações de improbidade 

administrativa e representações criminais, visando inibir a inclusão do 

município do cadastro de inadimplentes dos Governos Estadual e Federal, 

sempre que solicitado pelo Procurador Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, 

atuando perante o Poder Judiciário na esfera civil, limitando a atuação ao 

segundo grau de jurisdição, com a confecção do correspondente recurso 

especial ou extraordinário, conforme o caso, assim como na defesa dos 

interesses desta Administração Municipal junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará e 

Tribunal de Contas da União, compreendendo a elaboração das 

manifestações, defesas e recursos pertinentes em processos de análise da 

legalidade de contratos, contas, representações, repasses públicos ao terceiro 

setor, rescisões e revisões de julgado. 

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que 

declaramos estar apto a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  
 

Igarapé-Miri/PA, 16 de dezembro de 2020. 

 

RONÉLIO ANTONIO RODRIGUES QUARESMA   
Prefeito Municipal de Igarapé-Miri-PA 

RONELIO 
ANTONIO 
RODRIGUES 
QUARESMA:5
6306156291

Assinado de 
forma digital por 
RONELIO 
ANTONIO 
RODRIGUES 
QUARESMA:5630
6156291



Estado do Pará 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANÃ 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

  

 

 

  

  

  

 

 

End.: Av. Magalhães Barata, s/n - CNPJ: 05.111.596/0001-10 – Fone: (91)3448-1438 – CEP: 68.710-000 

Maracanã - Pará 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de advocacia VIEIRA 

& GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, representado por seus sócios, 

GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/PA sob o n°. 14.027 e WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PA n°. 14.262, prestou serviços técnicos especializados, 

relativos a serviços jurídicos em auxílio a Procuradoria Geral do Município na esfera do 

contencioso, elaborando peças jurídicas e outros procedimentos próprios da atividade 

jurídica correspondente, incluindo-se ações de improbidade administrativa e 

representações criminais, visando inibir a inclusão do município do cadastro de 

inadimplentes dos Governos Estadual e Federal, sempre que solicitado pelo Procurador 

Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder Judiciário na esfera civil, 

limitando a atuação ao segundo grau de jurisdição, com a confecção do correspondente 

recurso especial ou extraordinário, conforme o caso, assim como na defesa dos 

interesses desta Administração Municipal junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará e Tribunal de Contas da União, 

compreendendo a elaboração das manifestações, defesas e recursos pertinentes em 

processos de análise da legalidade de contratos, contas, representações, repasses 

públicos ao terceiro setor, rescisões e revisões de julgado. 

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar 

apto a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 
Maracanã/PA, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA CASSEB  

Presidente da Câmara Municipal De Maracanã – PA 

Assinado digitalmente por JOSE AUGUSTO DA SILVA CASSEB:36399965268
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=AR SERAMA, CN=JOSE 
AUGUSTO DA SILVA CASSEB:36399965268
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2020.12.16 15:48:44-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0

JOSE AUGUSTO DA SILVA 
CASSEB:36399965268



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ  
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

 

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA S/N COLEGIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de advocacia VIEIRA & 
GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, representado por seus sócios, GLEYDSON 
DO NASCIMENTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PA sob o n°. 

14.027 e WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/PA n°. 14.262, prestou serviços técnicos especializados, relativos a serviços jurídicos em 

auxílio a Procuradoria Geral do Município na esfera do contencioso, elaborando peças 

jurídicas e outros procedimentos próprios da atividade jurídica correspondente, incluindo-se 

ações de improbidade administrativa e representações criminais, visando inibir a inclusão do 

município do cadastro de inadimplentes dos Governos Estadual e Federal, sempre que 

solicitado pelo Procurador Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder 

Judiciário na esfera civil, limitando a atuação ao segundo grau de jurisdição, com a confecção 

do correspondente recurso especial ou extraordinário, conforme o caso, assim como na 

defesa dos interesses desta Administração Municipal junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará e Tribunal de Contas da 

União, compreendendo a elaboração das manifestações, defesas e recursos pertinentes em 

processos de análise da legalidade de contratos, contas, representações, repasses públicos 

ao terceiro setor, rescisões e revisões de julgado. 

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apto a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

Goianésia do Pará/PA, 16 de dezembro de 2020. 

 

 
JOSÉ RIBAMAR FERREIRA LIMA 

Prefeito Municipal de Goianésia do Pará 

Digitalmente assinado porJOSE RIBAMAR FERREIRA LIMA:
10117571334
DN:C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR DNA, 
OU=07875533000166, CN=JOSE RIBAMAR FERREIRA LIMA:
10117571334
Razão: Eu aprovei este arquivo
Localização:Goianésia do Pará/PA
Data:2020-12-16 16:41:58

JOSE RIBAMAR 
FERREIRA LIMA:

10117571334
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de advocacia VIEIRA & 

GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, representado por seus sócios, 

GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado inscrito 

na OAB/PA sob o n°. 14.027 e WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PA n°. 14.262, prestou serviços técnicos 

especializados, relativos a serviços jurídicos em auxílio a Procuradoria Geral do 

Município na esfera do contencioso, elaborando peças jurídicas e outros 

procedimentos próprios da atividade jurídica correspondente, incluindo-se ações de 

improbidade administrativa e representações criminais, visando inibir a inclusão do 

município do cadastro de inadimplentes dos Governos Estadual e Federal, sempre 

que solicitado pelo Procurador Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante 

o Poder Judiciário na esfera civil, limitando a atuação ao segundo grau de jurisdição, 

com a confecção do correspondente recurso especial ou extraordinário, conforme o 

caso, assim como na defesa dos interesses desta Administração Municipal junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado 

do Pará e Tribunal de Contas da União, compreendendo a elaboração das 

manifestações, defesas e recursos pertinentes em processos de análise da 

legalidade de contratos, contas, representações, repasses públicos ao terceiro setor, 

rescisões e revisões de julgado. 

 

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apto a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

Belém/PA, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Alcides Eufrásio da Conceição Negrão 

Prefeito Municipal de Abaetetuba 

 

ALCIDES 
EUFRASIO DA 
CONCEICAO 
NEGRAO:2797964
4204

Assinado de forma digital 
por ALCIDES EUFRASIO 
DA CONCEICAO 
NEGRAO:27979644204 
Dados: 2020.12.14 
09:20:16 -03'00'









 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de advocacia VIEIRA & 

GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, representado por seus sócios, 

GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/PA sob o n°. 14.027 e WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PA n°. 14.262, prestou serviços técnicos especializados, 

relativos a serviços jurídicos em auxílio a Procuradoria Geral do Município na esfera do 

contencioso, elaborando peças jurídicas e outros procedimentos próprios da atividade 

jurídica correspondente, incluindo-se ações de improbidade administrativa e 

representações criminais, visando inibir a inclusão do município do cadastro de 

inadimplentes dos Governos Estadual e Federal, sempre que solicitado pelo Procurador 

Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder Judiciário na esfera civil, 

limitando a atuação ao segundo grau de jurisdição, com a confecção do correspondente 

recurso especial ou extraordinário, conforme o caso, assim como na defesa dos interesses 

desta Administração Municipal junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará e Tribunal de Contas da União, 

compreendendo a elaboração das manifestações, defesas e recursos pertinentes em 

processos de análise da legalidade de contratos, contas, representações, repasses 

públicos ao terceiro setor, rescisões e revisões de julgado. 

 

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apto a cumprir 

com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

Belém/PA, 04 de dezembro de 2020.  

 

 

 

MINERVINA MARIA DE BARROS SILVA 
Prefeita Municipal de São Félix do Xingu/P 



Scanned by CamScanner



        Gleydson Guimarães



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 
 

Declaramos para os devidos fins que  GLEYDSON DO NASCIMENTO 

GUIMARÃES portador do CPF: 848.329.592-04, conluiu o MBA em 

LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, com 

carga horária de 420 horas, sendo realizada pelo Instituto Navigare em  parceria  

com  a Faculdade de Tecnologia de Curitiba, em São Luís -MA. Cuja as aulas 

ocorreram no período de 02 de Agosto de 2019 à 30 de Maio de 2021. 

 

 
 

 

 

 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 
São Luís, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

________________________________ 
 

Saulo Machado Gomes 

Presidente 

Instituto Navigare 
 
 
 
 
 
 
 

 

Instituto Navigare Ltda. CNPJ: 
19.553.843/0001-43 

Av. Jerônimo de Albuquerque, n° 22 – Cohafuma, 

São Luís – MA  CEP: 65074 - 845 

www.institutonavigare.com.br 

http://www.institutonavigare.com.br/


 



 



CERTIFICADO
A Universidade São Judas Tadeu confere o presente certificado a

Gleydson do Nascimento Guimarães

RG 3685283 - PC-PA, por ter concluído o curso de

Advocacia Tributária

(Pós-graduação Lato Sensu - Especialização), realizado no período de 20/04/2022 a 04/11/2022,
com carga horária de 400 horas.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023.

Eduardo Paz Diz de Araujo

Reitor

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Paz Diz De Araujo e Antonio Augusto Gomes Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas acesse o site https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 230E-DDC6-DFB7-07F8.



Área Conhecimento: Direito Matricula: 1162211535
Disciplina CH Nota Situação Professor Titulação

Contabilidade Tributária 40 100 Aprovado Fabrício Costa Resende de Campos Doutorado
Direito Constitucional Tributário 40 90 Aprovado Fernanda Drummond Parisi Doutorado
Normas Gerais do CTN 40 90 Aprovado Rodrigo Antonio da Rocha Frota Doutorado
Planejamento Tributário 40 70 Aprovado Argos Campos Ribeiro Simões Doutorado
Processo tributário: Administrativo e judicial 40 90 Aprovado Daniel Clayton Moreti Doutorado
Punibilidade Tributária e Responsabilidade Tributária 40 100 Aprovado Florence Cronemberger Haret Drago Doutorado
Tributos em Espécie I 40 80 Aprovado Leonardo Ogassawara de Araújo Branco Mestrado
Tributos em Espécie II 40 80 Aprovado Marcelo de Carvalho Lima Mestrado
Tributos em Espécie III 40 90 Aprovado José Eduardo Soares de Melo Doutorado
Tributos sobre o Patrimônio e sua Transmissão 40 90 Aprovado Caio Augusto Takano Doutorado

* Selo de "Excelência nos Estudos" obtido pelo cumprimento de módulos complementares.

DECLARAÇÃO: Declaramos, para fins de direito, que o curso obedeceu a todas as disposições da Resolução CNE/CES nº 1, de 06/04/2018.

Ato legal de credenciamento da Universidade São Judas Tadeu: Portaria nº 1.213 de 26 de outubro de 2016

Antonio Augusto Gomes Rodrigues
Secretário Acadêmico

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023.

Registro de Certificado nº 2828 Livro: PG/LR-1-5 Folha: 142 Data:
28/12/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Paz Diz De Araujo e Antonio Augusto Gomes Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas acesse o site https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 230E-DDC6-DFB7-07F8.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Grupo Ânima. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/230E-DDC6-DFB7-07F8 ou vá até o site https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 230E-DDC6-DFB7-07F8

Hash do Documento 

A143B72D8CB86422B64442E52995C5BBB0434BDF2A84D12287EF9C1D50CC405A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/02/2023 é(são) :

EDUARDO PAZ DIZ DE ARAUJO - 888.623.485-68  em 

14/02/2023 18:21 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

ANTONIO AUGUSTO GOMES RODRIGUES - 061.682.066-63  

em 14/02/2023 14:06 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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O ~itor áo Centro Vni1Jersitário áe <Tecnot:ogia. áe Curiti6a, no uso áe suas atri6uições e tenáo em 'Vista a conc[usão áo Curso em 
!M(B)f Licitação e Çestão tÍe Contratos )fáministratiws, na área áe negócios, aáministração e áíreito, em ní1Je( áe 

P,speciafi.zação Lato Sensu, com carga liorária tota[ áe carga horária tÍe 440 lioras, nos tennos áa ~so(ução nº 1/2018 áo 
Conselli,o naciona( áa <.Eáucação, confere a 

(J{,eydson áo Nascimento (Juimarães 
6rasilefro, natura( áo 'E.staáo áo (J'ará, nasciáo em 25 áe :Maio áe 1985, portaáoráo 1lf} nº 3685283/P)'l., 

outorga-ln,e o presente Certifi.caáo, a fim áe que possa gozar áe toáos os áíreitos e prerrogati1Jas Cegais. 

Curiti6a, 13 áe a6ri[ áe 2022 
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~ UNIFATEC 
Confro IIMonilário da Toa,ologia do CUritiN 

peJ. Po,,.,;,, MEC ,e• J.OS7 ú 27112121 pllb/Jaul,, "° DOU an 28/1212021 
ETC - Escola Tecnolõglca de CUrttlba, situada a Rua ltacotoml, 450 - Bairro Portão - Curitiba/PR. 

Fone - (41) 3246-TT22 CNPJ. 04.972.854/0001-80- FATEC 

NOME: I GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARAES R.0, 3685283/PA 
CURSO: I MBA LICITACÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Discinlina C.H. Nota Docenta Tltul,.,..Jlo 

Planeiamento e Gerenciamento das Contratacões 22 9,5 Maurtcio Fernandes Lima Esoecialista 

Leaislacllo Modalidades e Sistema de Reaistros de Precos 22 10,0 Antino Correia Noleto Junior Esoecialista 

Preaão Presencial: casos práticos e simulacllo 22 1,0 André Mala Esoecialista 

Contrataclo Direta: casos de disoensa e inexiaibilidade 22 9,0 Milton Ricardo Luso Calado Esoecialista 

Proieto Bésico e Termo de Referência 22 95 Maurtclo Fernandes Lima Esnecialista 

Gestão e Flscalizllcão de Contratos Adlrinlstratlvos 22 9,0 Alcides Coelho Mestre 

Anti-Corruocão, Compliance e Improbidade nas Licitacões 22 9,0 Romualdo Santos Doutor 

Planeiamento Orcamentlllrio e sua Execuclo 22 10 O Flévio Ollmpio Mestre 

Licitacão oara Obras e Servir= de Enaenharta 22 10,0 Ari Holanda Junior Mestre 

Análise de Custo e Formacão de Pr=s. na Licitacão 22 10,0 Walter Salomão Gouveia Esoeciallsta 

lmouanadio e Recursos Administrativos 22 10,0 MIiton Ricardo Luso Calado Esoecialista 

Nova Lei das Estatais: Lei 13.303/16 22 10 O Romuaklo Santos Doutor 

Reaime Diferenciado em Contratações Públicas IRDC\ 22 10,0 Rafael Gerard de Almeida Doutor 

A Nova Lei de Licitacões: anélise do Proieto de Lei 6.814/17 22 95 Sandro Bernardes Esoeclalista 

Preaão Eletrõnlco: Bimulacão no COMPRASNET 22 10 O André Maia Esoecialista 

Transoarência e Controle Interno na Administracão Pi:iblica 22 10,0 Rodriao Laao Esneciallsta 

Tõoicos Avancados de Licltacão e Contratos 22 10,0 Rafael Gerard de Almeida Doutor 

Oficinas em Licitacões e Princioais Acórdãos do TCU 22 10,0 Flévia Vlanna Esnecialista 

TCC- Trabalho de Conclusão de Curso 44 10,0 Maurtcio Fernandes Lima Esoecialista 

Regime e Critérios de Avallaçlo. 
-Curso criado pela portaria nº 015/2019 da Direção Geral o presente curso foi criado e realizado tendo cumprido todas as disposições da Resolução nº1/2018, do Conselho Nacional de Educação: 
-Para a AVJ;J.IAÇN:J foram exigidas ATIVIDADES ESCRITAS E PRÁTICAS, às quais se atribufram as seguintes notas ou conceitos: 
A- ôtimo (equivalente ao conjunto de notas de 9,0 a 10,0); B- Bom (equivalente ao conjunto de notas de 8,0 a 8,9); C- Regular (equivalente ao conjunto de notes de 7,0 a 7,9); 
-Aoroveitamento mlnimo de 70% /setenta oor centol· e freauência no mlnimo de 75% /setenta e cinco nor cento) da caraa horãria oor disciolina· 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CNOLOOIA DE CURITIBA 
'A UTILIZAÇAO DA INEXIGIBILIDADE DE LJCITAÇAO COMO FORMA DE CONTRATAÇAO 

Certificado icgisliado so Livro PÓS-0I - nº 545 Tltulo do Trabalho DE ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA.' 
Nota: 10,0 

'/flJI) Local de Reall~lo Be/ém-PA 

e Neves de Jesus 
Penado de Rea//zeçto Agosto de 2019 a Dezembro de 2020. - Frequ6nc:ia: (100%) 

Curitiba, 13 de alril de 2022. 

~ UNIFATEC 
Ccnuo U r11vc1!:.Jl.llin dt' T,xrl(11'~"JJ. , ,J-;, L~"' 10,.1 
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